INDICAÇÃO Nº 
106
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes visando estudos sobre a possibilidade de que os servidores públicos estaduais, inclusive os inativos, dos Poderes Executivos e suas Autarquias, Legislativo e Judiciário, que efetuaram o cancelamento da inscrição de contribuintes do IAMSPE, por optarem por um plano de saúde particular, possam reinscrever-se no IAMSPE, voltando a usufruir dos serviços médico-hospitalares prestados pelo Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual.

JUSTIFICATIVA

              O artigo 6º, do Decreto-lei Nº 257, de 29 de maio de 1970, estabelece que o cancelamento da inscrição pelo contribuinte do IAMSPE, é de forma irreversível. 

              Considerando a estabilização dos salários, tanto dos funcionários e servidores públicos, na ativa ou dos que se aposentaram e o aumento dos valores nos planos de saúde, tornou-se inviável e impossível aos servidores manterem os planos de saúde. Dessa forma os servidores e funcionários públicos do Estado ficam à mercê da sorte no atendimento de assistência  à saúde.

               Para que os funcionários e servidores possam usufruir dos benefícios da assistência médica-hospitalar do IAMSPE,  necessário, se faz, que haja alteração nos dispositivos legal que trata sobre o assunto.

               Vale lembrar que a presente propositura é de grande importância para aqueles servidores e funcionários públicos do Estado de São Paulo,  que poderão contar com a prestação de serviço de assistência à saúde com qualidade e compatível com os seus vencimentos, representando, inclusive, um aumento de recursos financeiros para o Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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